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Apresento, nos termos do art. J 32 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita, sugerindo que seja detenninado ao 

setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem necessários, para 

viabilizar o cumprimento do inciso V, do Art. 5º, da Lei Orgânica de nosso município, que estabelece 

o fornecimento de transporte t:,rratuito aos estudantes para as faculdades de nossa região. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a maioria dos estudantes tem de 

pagar seus estudos e a cobrança no transporte acaba dificultando o cumprimento de seus 

compromissos. 

Plenário Vereador Prof.O Alcídes Prado Lacreta, em 05 de setembro de 
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